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Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da 
BR-158/RS. 

DESPACHO: 10/10/97 - (AS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.717, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.168/97 

Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS. 

(ÀS COMISSõES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI 31 \ ') / (,11-

Altera a denominação da ponte sobre o km 3 16,5 da 
BR-158/RS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art . 12 Fica alterada para "Ponte sobre o Vale do Menino Deus" a denominação da ponte 
sobre o km 316,5 da BR-158/RS. 

Art . 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 

PL-POl'.TE( 2) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 
r 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 

administração pública. 
§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

- -DISPOE SOBRE A DENOMINAÇAO 
VIAS E ESTAÇÕES TERMINAIS 
PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO, E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DE 
DO , 
DA 

Art. 1 ° - As estações terminais, obras de arte ou trechos de via do 
Sistema Nacional de Transporte terão a denominação das localidades 
em que se encontrem, cruzem ou interliguem, consoante a 
nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único - Na execução do disposto neste artigo será 
ouvido, previamente, em cada caso, o órgão administrativo 
competente. 

Art. 2° - Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida 
no artigo anterior, uma estação terminal, obra de arte ou trecho de via 
poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à nação 
ou à humanidade. 

Art. 3° - São mantidas as denominações de estações terminais, 
obras de arte e trechos de via aprovadas por lei. 

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, estabelecendo, inclusive, o início de sua execução. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Mensagem nO 1 . 1 6 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos 

Transportes. o texto do projeto de lei que "Altera a denominação da ponte sobre o km 31 6.5 da BR-

158/RS" . 

Brasília. 9 de outubro de 1997 . 
• 

( '----

, 



EM nU 043 /~T 

Brasília. 17 de se t e Cl o r o de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à apreciação de Vossa Excelencia o incluso .-.\nteprojeto de Lei 
Especial que altera a denominação da ponte sobre a BR-158/RS. localizada no Km 316.5. no 
trecho Santa \ laria - Itaara - Júlio de Castilho. de --Ponte sobre o Vale dos Diabos" para Ponte 
sobre o Vale do Menino Deus. 

/ A Lei n° 6.682. de 27 de agosto de 1979. que rege a matena. atribui 
denominação às estações telminais. obras de al1e (pontes e viadutos) ou trechos de "ias do 
Sistema Nacional de Viação. de acordo com as localidades em que se encontrem. 

3. A indicação nO 863. de 1997, da Câmara dos Deputados. aprovou 
requerimento do Exmo. Senhor Deputado :-Jelson \1archezan. por tratar-se de antiga 
reivindicação da população das localidades adjacentes àquela ponte. que não concordam seja 
designada com nomes como "Garganta do Diabo" ou "Vale dos Diabos" uma área de belíssima 

~ 

paisagem. de importância econõmica e turistica. onde se localizam aprazíveis balneários. e que 
constitui imp0I1ante eixo de ligação das regiões centro e oeste com as demais regi ões do Estado. 
bem assim com o UI1lguai e a Argentina. 

4. Justifica-se. também. a mudança de nome para "Vale do \ lenino Deus". 
por localizar-se nas imediações da refelida ponte. exatamente no vale. um baino que já tem por 
nome "Campestre do Menino Deus". 

Diante dessas razões. e considerando legítimo o pleito do Senhor Deputado 
no exerClClO da representação de seu Estado. adotamos a iniciativa do Anteprojeto de Lei 
Especial. 

( 

..... ----- -
97090-.f IlVdsl7 J) 

-R"espei tosamente. ------....... 

~
." 

-; d " 
./ .. ~_ . ~~-: 

! p;._-? .' -::.;, -' ~./ [/, /' '--- .... ~/ '- ,~z:..~-, 

ELISEU PADILHA 
~tÍínistro de Estado dos Transp0I1es 



PRIMEIRA ~ ECReriAFilH\ -- .. _------... ... -

A viso nO 1 . J 2 4 - SUP AR/C. Civil. 

Em 9 de outubro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-

158/RS" . 

Atenciosamente, 

c C (~_~ À-, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 

I 

PRIMEIRA SECRtTARIA 
~,---------------------
::: m, .. 4.41 .4.P / 1Wll..., Ao Senhor 
Secretário-Geral dç Mesa. 

~\ ~ 
Deputado Da RATAN AGUIAR 

Primeiro Suer etário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.717/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 31/10/97, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1997 

Ruy ar Prudência da Silva 
Secretário 

TS11~1 

GER 3 1723004-2 (JU N/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.717, DE 1997 

Altera a denominação da ponte sobre o Km 
316,5 da BR-158/RS. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado GONZAGA PA TRIOT A 

Encontra-se sob análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 3.717, 

de 1997, originário do Poder Executivo, tendo como finalidade alterar para "Ponte sobre o 

Vale do Menino Deus" a denominação da ponte sobre o Km 316,5 da BR-158/RS. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial, diz-se que o projeto foi elaborado em consonância com Indicação oriunda da 

Câmara dos Deputados, de autoria do Deputado Nelson Marchezan. A apresentação da 

propositura tem como motivação o fato da população das localidades adjacentes àquela 

ponte estar insatisfeita com a presente denominação: "Ponte sobre o Vale dos Diabos". 

Segundo a Exposição de Motivos, de fato, trata-se de área belíssima, contemplada com 

aprazíveis balneários, importante turística e economicamente, não havendo razão, 

portanto, para que se perpetue denominação tão sinistra. Além disso, argumenta-se, já 

existe nas imediações da referida ponte um bairro cujo nome é "Campestre do Menino 

Deus" . 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. É o relatório. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TI - VOTO DO RELATOR 

Folga-nos saber que a solicitação encaminhada por esta Casa ao 

Poder Executivo, nos tennos propostos pelo nobre Deputado Nelson Marchezan, tenha 

recebido célere e total respaldo do Ministério dos Transportes · e da Presidência da 

República. 

Com efeito, justificável é a pretensão dos moradores próximos à 

ponte sobre o Km 316,5 da BR-158, no Rio Grande do Sul. A provável inospitalidade do 

lugar em tempos remotos, quando de sua ocupação, e que pode ter ensejado a 

denominação existente - Vale dos Diabos - já não corresponde, certamente, à imagem que 

habitantes e visitantes têm daquelas terras. 

Natural, portanto, que haja desconforto com o nome conferido à 

citada ponte, já que está a ir de encontro ao que os olhos dos passantes descortinam . Se de 

tal beleza é dotado o vale, não pode ser ele do Diabo, senão, de fato, do Menino Deus. 

Atendidas as exigências da Lei nO 6.682 , de 1979, e não se 

vislumbrando qualquer prejuízo ao trânsito local a partir da alteração proposta, votamos 

pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.717, de 1997. 

I r , v 

U J' 

71 11 20.065 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 3.717-A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 3.717/97, nos termos do 
parecer do relator, 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
João Henrique Presidente, Leônidas Cristino 

Vice-Presidente, Célia Mendes, Lael Varella, Oscar Andrade, Paulo Gouvêa, Sérgio 
Barcellos, Mário Martins, Mauro Lopes, Moreira Franco, Ronaldo Perim, Marcos 
Vicente, Mário Negromonte, Pedro Henry, Roberto Rocha, Chico da Princesa, Teima 
de Souza, Dolores Nunes, Felipe Mendes, Osvaldo Reis, Duílio Pisaneschi , Philemon 
Rodrigues, José Egydio, De Velasco, Arnon Bezerra, Candinho Mattos e Emerson 
Olavo Pires. 

Sala da Comi são, em 3 de dezembro de 1997 

/ 
I-

o JOÃO HENRIQUE 

I 

GER 3. 17 23 004-2 (JU N/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.717-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.168/97 

Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Arquive-se nos termos do Art. 
105 - RICD. 

Em O tJ / O S? / 99 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente, 

NTE 

Representando a maioria dos membros da Casa, requeremos a Vossa 

Excelência, nos termos regimentais, urgência para a apreciação do Projeto de Lei 

n° 3.717-A, de 1997, do Poder Executivo, que "Altera a denominação da ponte 

sobre o km. 316,5 da BR-158/RS". 

Sala das Sessões, em 1 ,) de novembro de 1998. 

, ~J~ 
q' t/(l ,. Cr4-

/:f J.cJ Y ~r' o j/.J 1/ IV~.f 
q::e ~IU ( ,c /I 

tJJ>e.f-m o )#"0 • 

[fi fr&'U e,c :?.rf 
RcqUrgPLP222 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/96) 



SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO dtJ /98 Brasília, 25 de novembro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, do 
Dep. Nelson Marchezan e outros, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de lei nO 
3.717, de 1997, do Poder Executivo, que altera a denominação da ponte sobre o 
Km 316,5 da BR-158/RS, contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

299 assinaturas , representadas por líderes. 

Atenciosamente, 

'- . r?~~ ~~ / -~~ (. ",ék < / ~~ 
CLÁUDIA NEVES C. DE souzA 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.717-A/97 

• 
Nos termos do art. 119, caput, 1 do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

15/12/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1998 

Jo...-.s;~ 

SUELY SANTO ILVA MARTINS 
Secretária Substituta 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.717-A/97 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17. 23004-2 (MAI /98) 

Sala da c~~o, em 9 de maio de 2000 

UÚ//J ~~ ~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTRE~Ã5 DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.717-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.717, DE 1997 

Altera a denominação da ponte sobre 
km 316,6 da BR 158/RS. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado CESAR SCHIRMER 

O projeto , como indica a ementa, altera a denominação de 

ponte em rodovia federal. 

A Comissão de Viação e Transportes aprovou o projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada há a opor ao projeto no que toca a esta Comissão 

apreciar. 

GER 31723 004-2 (JUN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, opmamos pela constitucionalidade , juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nº 3.717/97. 

00831613-113.doc 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em J (;, 

~"""ESAR SCHIMER 

Relator 

de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.717 -A, DE 1997 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Marcos 

Rolim, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 

de Lei nO 3.717-A/97, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Cezar 

Schirmer. O Deputado José Genoíno absteve-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi , 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, 
lbrahim Abi-ackel , fédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Marchezan, Nelson Trad, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Renato Vianna, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, 
Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Dr. Benedito Dias, João Leão, Léo 
Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino, Odílio Balbinotti , Osvaldo Reis e 
Rita Camata. 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 

a Comiss o, em 2 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LE[T ÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.717 -A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.168/97 

Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
· termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.717-8, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 1.168/97 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 3.717-C, DE 1997 
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Altera a denominação da ponte sobre o 
km 316,5 da BR-158/RS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica alterada para "Ponte sobre o Vale do 

Menino Deus" a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-

158 / RS . 

b1icacão . • 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, .ILJ - ) t-~), 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

Deputado F~~~H~vO CORUJA 

" 

~ 

~ 
~t 
" -. , 
• 

~, 

... 

. - . 



• 
• 
~I o 

" 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.717 -C, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

, ) .. ~ , __ t\· .. ,~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
3.717-B/97. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Bispo Rodrigues, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geovan 
Freitas, Iédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson 
Marchezan, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente 
Arruda, Zulaiê Cobra, Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Jairo Can1eiro, 
Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini e Ricardo Rique. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



l 

• 

PS-GSE/6J4/01 Brasília, O~ de ~{<t:..Fe 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 

3.717, de 1997, do Poder Executivo, que "Altera a 

denominação da pon te sobre o km 316 , 5 da BR -158 /RS", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Fed~~al . 

Atenciosamente, 

Deputado 

P r ilLl""~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Pode r Executivo 
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Altera a denominação da ponte sobre o 
krn 316,5 da BR-158/RS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica alterada para "Ponte sobre o Vale do 

Menino Deus" a denominação da ponte sobre o krn 316,5 da BR-

158/RS. 

Art. 20 Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 03 de d!e r~!7U-~ de 2 O O 1 

, 

-
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Altera a denominação da ponte sobre o Km 316,5 da BR-158/RS. 

ANDAMENTO 

I-------.~-
(' \ nj, , ',--. ..... - , " '-' c. .J 

p O ,; ~ , , , ... li I ó, TlVO 

Afligo 24, In .. i_'J 11 
(Res. 17/89) 

28.10.97 

29.10.97 

30.10.97 

31.10.97 

-
MESA 

Despacho: As Comissões de Viação e Transportes; e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11). 

PLENARIO 

t lido e vai a impri mi r. 

OCD ~l/.J.lJ./!tL póg.33H5 t, cc/. d) ~ . 
COORDENAÇÃO DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Viação e Transportes. 

' COMISSÃO ' DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Distribuido ao relator, Dep. GONZAGA PATRIOTA. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

PODER EXECUTIVO 
(MSC 1. 16!l/ 97l 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

CDI 3 2101.040·0 (MAI/93) 



A N O A M E N T O 

03.12 .97 

15.12.97 

1 5 .12.97 

25.11.98 

25 . 06 . 99 

25 , 06 . 99 

10.05.00 

PL; n9 3.7 17/97 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPOR1'ES 

N~o foram apresentadas cmendils . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

- - 1 do 'rela:tor, Dep. GONZAGA PATRIOTA. Aprovado unanimement e - o p~rpeer favorave_ 

(PL. n9 3.7 17- A/97) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. LuIz MÂXIMO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

PLENÂRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Nelson Marchezan - PSDBi Inocêncio Oliveira, Líder do PFLi 

Aloysio Nunes Ferreira - PSDB (em apoiamento) i Miro Teixeira, Líder do PDTi Odelmo Leão, Líder do 

PPBe Wagner Rossi, na qualidade de Líder do Bloco-PMDB-PRONA , so licit~ndo, nos termos do art. 155 
do RI, URG8NCIA para este projeto . 

, CCMISS)(O 'DE GONSlnLH~O'E 'J llSl'lg~l:\igÉ 'rtEDAé8Q 
otstribU1do ao relator , Dep . MAR rD-r.-

1 'OCJ-lIISSÃO DI: 'CONS'llrIIU ~Ç,!)(O ',E IJUST]lC!' 'E ' n l: 1 HP.DACÃO 

Pra zo para apresentação de emendas: 05 sessões a rartir ne 30 . 06 . 99 . 

COMISSAO DE CONS~ITUIÇÃOE JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. CEZAR SCHIru1FR . 6Z 
L66~/HLC oN ld 

S8~ :ex,eo 
' 9L :alol 



,. CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3.717/97 
. -
Inuaçao fL02 

CEL· 8.qõo d. Si.op .. 

ANDAMENTO 

15.05.00 

20.05.00 

02.10.01 

02.10.01 

02.10.01 

23.10.01 

01.11. 01 

14.11.01 

COI 3 .21.01 .041 · 8 (AG0f981 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DEREDAÇAO 
Nâo foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, De p. CEZAR SCHIRMER, pe la constitucionalidade , juridicidade e técnica l e gislati va. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado o parecer do relator, Dep. CESAR SCHIRMER, pela Constitucionalidade, Juridicidade e técnica 
Legislativa, ' contra o voto do Dep. Marcos Rolim. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I ) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação; e da Comissão de Constitui-

ção e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa, contra o voto do Dep. 

Ro 1 i m. 

(PL. 3.717-B/9]). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 29 do RI (05 sessões) de: 23 a 31.10.01. 

MESA 

Marcos 

Of. SGM-P- 1504/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do 
artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovaçao unanime da redaçao final, oferecida pelo r e lator, Dep Fernando Coruja. 
(PL.3717-C/97). 

MESA 
Remessa ao SF a travé s do Of PS-GSE / 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.717-B, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM NQ 1.168/97 

Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS; tendo pareceres: da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: Dep. GONZAGA PATRIOTA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, contra o voto do Deputado Marcos Rolim (relator: Dep. CEZAR 
SCHIRMER). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
\ 

\ Art, I!! Fica alterada par.a "Ponte sobre o Vale do Menino Deus" a denominação da ponte 
sobre o krn 316,5 daBR-158/RS , 

Art. 2!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Brasilia, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

... ..•..........................................•...........•................... .. .•..... .•.. .......•••.....•... 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

...•••.••••••.•......•.....•....•.•........•••..••••••••••....••..•••...•.....••.•.•.•..•..••• . .•.••..••..••.••. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.......•....... .................................•.•.•....•.........................•.......•.•.•..........•..•.. 

SUBSEÇÃ O III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso NacionaL ao Presi~ente da Repúblic~ ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constitu i ção. 

• 
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§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as . \ 

leIs que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
-a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares Rara a inatividade; -
_ d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 20 
- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
.....••..............................••.......•.•.............................•..............•.................. 
. ..•............................•........•.•...........•.•................................•...................•. 

LEI N° 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
VIAS E ESTAÇÕES TERMINAIS 
PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO, E 

~ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DE 
DO 

, 

DA 

Art. 10 - As estações terminais, obras de arte ou trechos de via do 
Sistema Nacional de Transporte terão a denominação das localidades 
em que se encontrem, cruzem ou interliguem, consoante a 
nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

3 
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Parágrafo único -
ouvido, previamente, 
competente. 

Na execução do disposto neste artigo será 
em cada caso, o órgão administrativo 

Art. 2° - Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida 
no artigo anterior, uma estação terminal, obra de arte ou trecho de via 
poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à nação 
ou à humanidade. 

Art. 3° - São . mantidas as denominações de estações terminais, 
obras de arte e trechos de via aprovadas por lei. 

Art. 4° - O Poder Exc.cutivo regulamentará esta Lei no prazo de 
• 

90 (noventa) dias, estabelecendo, inclusive, o início de sua execução. 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mensagem ~ 1.168, de 1997, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos 

Transportes, o texto do projeto de lei que "Altera a denomipação da ponte sobre o km 316.5 da BR-

158/RS". . 

Brasília. 9 de outubro de 1997. 

............. _ 1 :: 
\, ~'--

( -----

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 431MT, DE 17 DE SETEMBRO DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica. 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso .-\ntepro.lero de lei 
Especial que altera a denominação da ponte sobre a BR-158/RS. localizada no Km .316 . .5. no 
rrecho Santa :'vIana - ltaara - Júlio de Castilho. de ··Ponte sobre o \'ale dos Diabos" para Pome 
sobre o Vale do l'vlenino Deus. 

• 



2. A Lei n° 6.682. de 27 de agosto de 1979. que rege a maténa. atribuI · 
denominação às esta~ões terminais. obras de ane (pontes e viadutos) ou trechos de , ·ias do 
Sistema Nacional de Viação. de acordo com as localidades em que se encontrem. 

3. A indicação n° 863. de 1997. da Câmara dos Deputados. aprovou 
requerimento do Exmo. Senhor Deputado Nelson Marchezan. por tratar-se de antiga 
reivindicação da população das localidades adjacentes àquela ponte. que não concordam seja 
desi1!I1ada com nomes corno "Gar!!anta do Diabo" ou "Vale dos Diabos" uma área de belissima 

~ ~ 

paisagem. de imponãncia econômica e turística. onde se localizam apraziveis balneários. e que 
constitui imponante eixo de ligação das regiões centro e oeste com as demais regiões do Estado. 
bem assim com o Uru!!.uai e a Amentina. - -. - -
4 . Justifica-se. também. · a mudança de nome para "Vale do \lenino Deus". 

• por localizar-se nas imediações da referida ponte. exatamente no vale. um bairro que já tem por 
nome "Campestre do Menino Deus", 

• 

Diante dessas razões. e considerando legítimo o pleito do Senhor Deputado 
no exerClClO da representação de seu Estado. adotamos a iniciativa do Anteprojeto de Lei 
Especial. 

. -Respeitosamente. ______ . . 

/' /' ......--; 7 /~) . . 

r Igc- ~aA~~ 
ELISEU PADILHA 

MÍnistro de Estado dos T ranspones 

~----------------------

Aviso n° 1 . 324 - SUPARJC. Civil. 

Em 9 de outubro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a denominação da ponte sobre o krn 316.5 da BR· 

158/RS" . 

Atenciosamente, 

c C ~_-' ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

5 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
\ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.717/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 31/10/97, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1997 

Ruy ~atp . ncio da Silva 
Secretário 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Encontra-se sob análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 3.717, 

de 1997, originário do Poder Executivo, tendo como finalidade alterar para "Ponte sobre o 

Vale do Menino Deus" a denominação da ponte sobre o Km 316,5 da BR-158/RS. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial, diz-se que o projeto foi elaborado em consonância com Indicação oriunda da 

Câmara dos Deputados, de autoria do Deputado Nelson Marchezan. A apresentação da 

propositura tem como motivação o fato da população das localidades adjacentes àquela 

pome estar insatisfeita com a presente denominação: "Ponte sobre o Vale dos Diabos". 

S~gundo a Exposição de Motivos, de fato, trata-se de área belíssima, contemplada com 

aprazíveis balneários, imponante turistica e economicamente, não havendo razão, 

penamo, para que se perpetue denominação tão sinistra. Além disso, argumenta-se, já 



existe nas imediações da referida pon e um bairro cujo nome é "Campestre do Menino 

Deus". 
\ 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

proj etO. E o relatório. ~ 

TI - VOTO DO RELATOR 

Folga-nos saber que a solicitação encaminhada por esta Casa ao 

Poder Executivo, nos termos propostos pelo nobre Deputado Nelson Marchezan, tenha 

recebido célere e total respaldo do Ministério dos Transpones · e da Presidência da 

República. 

Com efeito, justificável é a pretensão dos moradores próximos á 

ponte sobre o Km 3 16,5 da BR-158, no Rio Grande do Sul. A provável inospiTalidade do 

lugar em tempos remotos, quando de sua ocupação, e que pode ter ensejado a 

denominação existente - Vale dos Diabos - já não corresponde, certamente, á imagem que 

habitantes e visitantes têm daquelas terras. 

Natural, portanto, que haja desconfono com o nome conferido à 

citada ponte, já que está a ir de encontro ao que os olhos dos passantes descortinam . Se de 

tal beleza é dotado o vale, não pode ser ele do Diabo, senão, de fato, do Menino Deus. 

Atendidas as exigências da Lei n° 6.682, de 1979 , e não se 

vislumbrando qualquer prejuízo ao trânsito local a partir da alteração proposta., votamos 

pela apro~'ação do Projeto de Lei n° 3.717, de 1997. 

Sala da COIlJ~, em 
o í. :> 

"'-lV de ' .\ C'_,' ('/' '(".C de 199 t 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

\ 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizad21 hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 3.717/97 , nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
João Henrique Presidente, Leônidas Cristina 

Vice-Presidente, Célia Mendes, Lael Varella, Oscar Andrade, Paulo Gouvêa, Sérgio 
Barcellos, Mário Martins, Mauro Lopes, Moreira Franco, Ronaldo Perim, Marcos 
Vicente, Mário Negromonte, Pedro Henry, Roberto Rocha, Chico da Princesa, Teima 
de-Souza, Dolores Nunes, Felipe Mendes, Osvaldo Reis, Duílio Pisaneschi , Philemon 
Rodrigues, José Egydio, De Velasco, Arnon Bezerra, Candinho Mattos e Emerson 
Olavo Pires. 

Sala da Comi são, em 3 de dezembro de 1997 

Depu 

\ 
\ 

\ 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.717-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

9 
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I - RELATÓRIQ 

o projeto, como indica a ementa, altera a denominação de 

ponte em rodovia federal. 

A Comissão de Viação e Transportes aprovou o projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada há a opor ao projeto no que toca a esta Comissão 

aprecIar. 

Assim, opInamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nº 3.717/97. 

Sala da Comissão, em J (j. 

ESAR SCHIMER 

Relator 

de 2000 



-III - PARECER DA COMISSAO 
\ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Marcos 

Rolim, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 

de Lei nO 3.717-A/97, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Cezar 

Schinner. O Deputado José Genoíno absteve-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-ackel, Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Marchezan, Nelson Trad, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Renato Vianna, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, 
Claudio Cajado, Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, João Leão, Léo 
Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis e 
Rita Camata. 

a Comiss o, em 2 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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J / 1J" Ofício n° "t o? (SF) Brasília, em OCj de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Proj eto de Lei da 
Câmara nO 129, de 2001 (PL n° 3.717, de 1997, nessa Casa), que "altera a denominação 
da ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS" . 

Atenciosamente, 

P RIME IR A - SFCRET ARIA 

E m .. i~~ .. I =."7!?X ... __ .. m ____ j __ .a..J.J 
DJ (" '1 , i:> S.:, ;,hc r S ,x rl"tár 'o-

G era l "C:J. _~,,_sa~&ra as dov lda s 

P rov ldv r. v ,'-"" 1) 
0,-,1...- - • 

IAR A ,A R Ú JO ALEN C AR A IRES 

Gabi nete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-1 29 

rios Wilson 
Primeiro Secretário 

_._.".~~_._.\ 
................ ~ Jo .. ",.,--

r-·- .~ f -O r'· 

/~ r.. Q lJ \ V \:~ .- ,~. I J..- \ 
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(SF) Brasília, em 1!.- t de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins. o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 129, de 2001 (PL n° 3.717, de 1997. nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.450, de 10 de maio de 2002, que "altera a denominação da ponte sobre o 
Km 316,5 daBR-158/RS". 

Atenciosamente, 

PR !ME1R A- ~I- CREi AR I A 

E m ... ff".~1;;~8 .. LQ ....... ..' .. )Q~.,j 
De (",- r: .... ' ;~:I ~:':;. ~. clho, S";· .... rratá r \o-

G 1 ' . , ~ p ,., r,s devid as -rro (1 " .,.'., «I u " 

Pro'. ;~L",:'l a8, 

[l~~--
IARl ARAÚJO A LEN CAR AIRE'S 

Chefo de Gabinete 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-129 

ARQUIVE SE 
Em 05 ~ 06jUJ-

Secret 
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Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da 
BR-158/RS. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica alterada para "Ponte sobre o Vale do Menino Deus" a denomina­
ção da ponte sobre o km 316,5 da BR -15 8/RS. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em oq de maio de 2002 

Presidente do Senado Federal 

faa/plcOl-129 
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Aviso nº 397 -C.Civil. 

Brasília, 10 de malo de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 129, de 

2001 (nº 3.717/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10. 450, de 10 de 

maio de 2002. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 362 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-

158/RS". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

textooraconvertidonaLeinº 10.450, de 10 de maio de 2002. 

Brasília, 10 de malO de 2002 . 
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Lei: 

LEINº 10.450 , DE 10 DE MAIO DE 2002. 

Altera a denominação da ponte sobre o km 
316,5 da BR-158/RS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Fica alterada para "Ponte sobre o Vale do Menino Deus" a denominação da 
ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de malo de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República . 



.. , ' 

I , 

Aviso nº 397 -C.Civil. 

Brasília, 1 O de mal o de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 129, de 

2001 (nº 3.717/97 na Câmara dos Deputados),que se converteu na Lei nº 10.450, de 10 de 

maio de 2002. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



· ' 

Mensagem nº 362 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a denominação da ponte sobre o km 316,5 da BR-

158/RS". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nº 10.450, de 10 de maio de 2002. 

Brasília, 10 de malO de 2002. 



Lei: 

• 

LEI Nº 10.450 , DE 10 DE MAIO DE 2002. 

Altera a denominação da ponte sobre o km 
316,5 da BR-158/RS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica alterada para "Ponte sobre o Vale do Menino Deus" a denominação da 
ponte sobre o km 316,5 da BR-158/RS. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de malO de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 
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Poder legislativo 

10.450, DE 10 DE MAIO DE 2002 

Alte ra a denom inação da ponte sobre o kl11 

3 16,5 da BR-I S8/RS. 

O PR ES ID ENTE D A R E I' Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacio na l dccrcta c eu saJl ­

ci~ a Lei : 

A re I ~ Fica a ltc rada para "Po nte sobrc u Vale du Menino 

Deu_ nominação da ponte sohre o km 3 16.5 da BR- 158/RS. 

Art . 2! Es ta Lei cnlIa Clll vigor na uata llc sua publ ic;lção . 

Brnsíl ia . 10 llt! Ill a io de 2002; 1 8 1 ~ da Ind t.:pe nJência c 

114 ' da Repú blica. 

I'ERNANDO HEN RI QUE CA RDOSO 
}oüo lIe1lrique de Almeida Sousa 

LEI N' 10.45 1, DE 10 DE ~ IA IO DE 2002 

Altera a Icgisl:Jção tri butá ri a fede ral e dá 

o utras prov idências. 

o PR ES ID ENTE D A R E I' Ú B~" I CA 
Faço saber q ue o Congresso Nac io na l c.lccrela c 

eu sanciono a
6 

~eg1l 11l te Lc i: 

A rl. I ~ O IlII po~to de Rcnda il H.: illcnte sobre (l~ 

rc nJilllcn tos dc pes .... oas fís icas será ca lcll lallo L1 e acorLlo CO I1l as se­

gui ntes tahc l a~ progre ........ iva'\ me ns," e '1II11 al. em rc' lis: 

Tahe la Pnlgre .. '\ iva Me nsal 

13 .t~c dc c.ílcll ltJ e l1l R$ ftdíq UOl.l <Ir) Parccl a a ded uzi r dtJ 
1I11p~ to R$ 

Até 1.05H.IX) I 
De I.OSS.O I até I' 158.70 

423.08 2.115.00 j 27.5 
A9!!l'Ldc 2.1 I S~IJ(_) __ 

Tabe la Progn.::S",i\íJ A nua l 

Base dc d llcl1lo em R$ Alíql1(ua % Pa1(;c1a a dcd uli r do 
ImpOMO R$ 

Até 12.6%.1X) 
De 12.6%.1J I alé 15 

27.5 
I.Y04.40 
5.076.YO 25.381J,1J() 

Acima de 25.38Q,(><L_ 

Art. 2' Os "l1s. 4'. R' e 10 da Le i n' 9.250. de 26 
de dczelllblO de 1995. passal1l ti vigora r C0 111 a ~eguintc redação: 

~A rl. 4! ............... . 

111 - a q uanl ia de R$ 106,lKJ (cento e se is reais) 

por dcpcmJcntc: 

VI - a quantia de R1i 1.058.00 (um mil e c in­

q üenta e o ito rea is) .. correspondente à parcela isenta dos 
re ndimc ntos prove n icntes de a po~e llt a doria e pc nsuo. trans­

fe rênc ia pa ra a rc .... cn a re lllu llerada ou refo r1lla. pagus pe la 
Prev idênc ia Soc ia l da União. dos Estadus, do D istrito Fe­

dcral e dos Mu nicípios. por qua lquc r pcsso:J jurídica J e 
d ire ito público intc rno . ou por ent idadc de prev idência 
privada. a pa rt ir 00 111 ê~ Cll1 que o c.;o nt ribuintc c.;o1l1plcl ar 
65 (sessen ta e c inc.;u) :Inos dc idade. 

....... "(N R) 

"A r!. R! 

11 - d.", ded ll~'õc,,; re l ill i \':J~: 

b) a pagal1lc ll lo~ cfctuallos a estabc le..:i lllc ll tos 
dc ens ino rel ati\ anlc ll tc ü cduca,'50 pré-e~colar. dc I!. 2! e 
3~ g raus, c rcchcs . ..: ursos dc espccia li/.ação ou profiss io­
nal i7.an tes du co ntribuinte c lIe seus depcndentes. até o 
lilll iH! a ll ual indi vidual dc R$ 1.1)1)8.00 (um lIIil. 110 VC­

cc ntos e noventa e u i to reai s); 

c) à quantia dc R$ 1.272.0U (um mil. dUlc ntos e 
sc tenta e dois re,tis) p OI dcpendcntc: 

..... " (N R) 

"Ar!. 10. Indepe ndente mc1lte do montante dus 
rend imentos t r ibllt~ívcis na dccb ruçiio. recebidos 110 ano­
calcnd úr io. o contri buinte poucr:í optar por dcscontu sim­
plificado. 4l1c cO Il ~ist i rj cm dedu,'ão de 20% (vi nre por 
ccnto) do valor des .. c~ rcnd il1 1c nl os. lim itada a R$ 9.400.00 
(nuvc Illi l e q ua trocc ntos re<l is). na lJecl aração de Aj ustc 
Anual. di spel1~ a da a cOlllpro\",'ão da des pcsa e a indicação 
uc sua cspécie. 

.... "(N R) 

Ar!. 3~ O ar!. 2~1 lb Lc i n ~ 9.430. de 27 de 
dezem hro dc IlJc)6. p.\ssa u vigorar acrescido do .... q:u intc ~ 3~ : 

"AlI. 24 

* J'.! Para 0'\ fin ... tio di .... p("'to l1e .... ll..· ,lIti!-!o. UIII ­

sidcrar-se-á scparadamente a tnbutaç;10 do 1I;111"lho c do 
Có.lpi ta l. he1Jl como as depcnllência'\ do Iwí" de rc ... iJêlH.: i~1 
ou dOl11icí lio." (N R ) 

Art . .t! As dispo .... i,·ôe' re la tl\ a ... ;1 pre,·{l .... I..'l I '1W" 

C tax as de juros. con~ta n tes dos a rt s. I X a 22 da Lei n! 9.430. ue 27 
dc dC/clllbro de 1996. aplicam-se. ta lll bém . às opcra,'ücs cretu.H.la'i 
por pcs:-,oa rísica ou j uríd ica res idcn te ou dom ic il iada nu Br'lsil. COI1l 

q ua lq uer pC"isoa fbic;l ou juríd ica. ainda que não vilH.:ubda. re-;idcnle 
ou d0 l1 1ici li <ld a C lII país ou dependê ncia cuja Icg i ~la(;;10 interna opo­
nha s igi lo re la t ivo ~l cOlllpos i<jão socie tári a de pcs!-.oa .... jUlÍdit:;l~ ou ;1 
su a titularid<'H.lc. 

Art . 5'! Na hi ró tcsc de doa,'ão de II\I"o~. ubjelu" 
fOllogr.í ficos ou iconográ fi cos. o bra" a l1d iovi!-. u ai~ e obra, de arte. 
para os qua is scja atribu íJo va lor de Il1crcado. e fclUada por ~lI..· ........ o" 
fís ica a 6rg;ios púb licos. :tul a rq l1ia..;. fundaçües púhlica" ou entilla(\e .. 
c ivis scm fi ns lucra tivos. desoe que os be ns Joaoo\ .... Cpilll incOl'­
pUlados ao acc r\'o de I1l u ~c us. bibliotcca~ uu (elllro .... til' pc<.;qui';1 011 

e nsi no. 110 Bmsi l. CUIll acesso franqucado ao púhlico CI1I ge ra l: 

I - {) doador dc\ cr;í considcrar COl1l0 \ ;.lIor de 
alien;u;ão u con,tan te e 1ll sua declaração dc bcn"i: 

II - o donatúr io reg istrará os be ns recebidus pelo 
valor atribuído !lO ducullIento de doa,·ão. 

Par{igrafo ún ico. No ca,u de a licll:J,';10 do ... h(,'l1'" 
recebidos C1ll dna,·;io. se rá conside rado. p l.1J a e fe ito de ajlur;H;;io de 
ganho de cupi w l. c u ~ t o dc aquis ição ig ll a l a ze ro. 

Art. 6! O campo lIe i llcid~ n c..:ia on Im posto subre 
Produ tos Industria li laJ os ( IPI) abrange !lIdos os plod utos com a"­
q uota. ainda q ue 7el'O. re lac io nado..; na Tabe la de Im:idência do illl­
pos to sobrc Produtos Industri a li7.:.ulos (T IPI) . aprovaJa pelo lJcnelO 
n' 4.070. de 28 de dezelllbro de 21X) 1. observadas as d isposiçües 
contida .... li as rcspedivas nota .. complemen tares. eu:luíllo .... aquele .. a 
lj uc c.:orresponde a no ta,'50 "NT " ( l1 ào-tribuIJOO). 

Ar!. 7! Pa ra efei to do t1i"'po\l(J 1111 art . 4~. inci .... o, 
I C 11 . do Decre to-Lei n! 1. 19lJ. de 27 de dC/ell1blO de 1971. (1 

percentual de incidência é o constante Lia T IP!. apro\'ad a pelo Decreto 
n' 4.070. de 28 de deLCI llbro de 21101. 

Art. S! É conced ida i ~el1<;5n do IlIIposto de 1111-
p01 t a~·.io (11) c do Im posto sobre Prod utos Industr iali/adus ( IPI ) 111 -

c idcn tcs na illl p<J1 ta,'iio de eqll ipa ll 1 c n to~ c lua tc ria is de"' inado ...... cx ­
clu ~iv. lll1c ll te. ao trc in íl lll ento ue at le ta." c i1 s c.;o l11 pe ti ,·()e~ dc .... po l ti\a .... 
rc lacionados eOIll a preparaçôJu O: IS equ ipe .... bra .... iklra .... Jl<.lra Jogo.. 
o lím picos. paraolíll1 picos e parapana ll1 c r icanu~. 

& I '! A iscllçiio apl it:a-se a equlIJ:.l1 l1cnto ou 111.1 -

le ria I ~e lll , imila r nac ional. ass i' ll cO Il ~ i dcrado aquele hO Il H) logado 
p:U'<1 as competições a quc se rcrerc O ('u pu l pe la entidauc redc ra t1\a 
inte m acional da rcs pect iva mod a l id:uJc esportiva. 

§ 2' A iscllção du IPI e~tellde-~e ta lllbéll1 ao, l.:ljUI­
pa lllcntus C matcri:IÍs adq uiridos di retamente de fabrican tl.: naciunal. 

Ar!. 9! Sfto oCllcfici.írios da isen,'ao de que tralil 
o ar!. H! us órgãos da Uniuo. dos E!;tados. UO Di\l ll lo Federal e {\<I .. 
Municípios e suas respect ivas au t ; II ( l lI ia~ c runJa,·fle ..... 0, "tleta .... d;t ... 
lIIodal id adcs olímpicas c pa raolímpiea ..... o Comitê Olí1llpico Ura\lil' lI o 
(CO B) c u COlll itê Paraulímpico B ra~ileiro (C PU ,. hl..·111 ('{l1llP a .... 
e ll1 i d ad c~ naciona is dc aUlllin is tra,'flo do dc'port u q ue lhe ....... l'plll 
filiada .... o u vincu litUas. 

'1"'- .. , 
I 


